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Prefeitura Munlcipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

S€CRETARIA MUNICIFAL DE
FAZENDA É ORçAME$TO

ITEM 03 - coNTROLE INTËRNCI - SUB.ITENS 3.1,3.2,3.3,3.4 E 3.5 DA RËQUISIçAO DE

DOCUMENTOS Ne 1sl2017 RETTERADA EM 03/06/2017.

crRtloÃo

Certifico para os devidos fins que,

3.1) - A prefeitura Municipal de Amparo criou csm a nova estrutura Administrativa através da

Lei ns 3837 de 2015 o cargo de Controlador Geral com atribuiçôes no Anexo lll, não estando

ainda regularnentädo;

3.2) * O servidor nomeado como Controle lnterno ocupa cêrgo efetivo na Administração como

Biretor de Divisão Té;cnica conforme Portaria ns 31 de 01 de Fevereiro de 2013;

3.3)- Näo houve apresentação de relatórios;

3.4)- Prejudicado;

3.5) - Prejudicado.

Ampa sp,21 dejunho de 2017

de

lnterno

PAçO MUNICIPAL "PRËFEITO CARLOS FIFFER"

AV. SERNARDTNO DE CAMpos, Ne 705 - CËNTRO * AMPARO/sP - CEP 13.900-400 rTtL: (19) 3817'9300

fazenda@amparo.sp.gov.br wwwamparo'sp'gov'br

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: U

7I3-J994-5E
A

Z
-5A

D
H



CABINETE DO PREFEITCI

PORTARIA NO 31, DË O1 ÐE FEVEREIRO DË 2013.

Nomeia o responsável pelo Controle lnterno do Executivo
Municipal

LUIZ OSCAR VITALË JACOB, Prefeito do Municipio de Amparo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e

Brasile
Considerando o que determina os artigos 31, 70 e 74 da Constituíção Federal do

Considerando a necessidade do traþalho do Controle lnterno para o pleno
atendimento dos princípios constitucionais da eficiência e legalidade,

RESOLVH

Artigo 1o - Nome", a lerv¡Cora lvlaria de Lourdes Piovesan, Diretora de Divisão Técnica,
romo responsåvel pelo controle lnterno da prefeitura Municipatde Amparo.

Artigo 20 - Fica revogada a Portaria No 1 7, de 1 7 de janeiro de 201 1 .

Artigo 30 - Esta Portaria entrarå em vigor na data de sua publicação.

PRËFËlruRA MUN|ctPAL DE AMpARo, em 01 de fevereiro de 2013.

LUIZ OSCAR JACOE
nicipal

PRETEITUR,A DE

AMPARO

{

Secretário M
RI

azenda

Publicada na $ecrelaria Municipal de Administração da prefeitura Munic
01 de fevereiro de 20'tr3.

de Amparo, em

VICENTE
Secretário M

sp-cËp1

RIO MARTINI AULHR
I de Administração

no Livlc

I ll¡.

r}íd$¡to

Av. Bernardfno d€ Cãmpo€, ?05 - Centro - Âmparo -
gablnete@ampãro.ÊÞ.gov.b¡ wutw.âmpã

9) r817-9300
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMrNrsrReçÃo

Requisição no 1512017 BMMR
Item 03.2

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins QUê, NÃO há empregado ocupando o cargo de

CONTROLADOR GERAL - Lei 3.837/2015 - equivalente ao controlador interno - até a presente

data.

Amparo,25 de abril de2077

p.l!lt i'i I
l:'15

L,,",-r- '
Ì\!

pAço MUNtctPAL "PREFEtTO CARLOS PTFFER"

AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300

administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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